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c) Diária de internação hospitalar;  
 
d) Despesa referente a honorários médicos, serviços gerais de enfermagem e alimentação durante 
o período de internação;  
 
e) Exames complementares indispensáveis para controle da evolução da doença e elucidação 
diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões e 
sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente, realizados ou 
ministrados durante o período de internação hospitalar;  
 
f) Taxas e materiais utilizados durante o período de internação e relacionadas com o evento 
médico;  
 
g) Acomodação e alimentação fornecidas pelo hospital ao acompanhante do beneficiário menor 
de 18 (dezoito) anos, do maior de 60(sessenta) anos, da mulher no pré-parto e pós-parto imediato 
e dos portadores de necessidades especiais quando houver indicação do médico assistente, nas 
mesmas condições da cobertura do Plano/Seguro Saúde, exceto no caso de UTI ou similar, 
quando não for possível o acompanhamento.  
 
h) Cirurgia plástica reparadora;  
 
i) Procedimentos relativos ao pré-natal e a assistência ao parto;  
 
j) Assistência ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do titular ou seu dependente, durante os 
primeiros 30 (trinta) dias após o nascimento; 
 
k) Cirurgia plástica reconstrutiva de mama, para o tratamento de mutilação decorrente de utilização 
técnica de tratamento de câncer;  
 
l) Cobertura de transplante de córnea e rim, bem como o de transplantes autólogos listados no Rol 
de Procedimentos e Eventos de Saúde editado pela ANS, além das despesas com seus 
procedimentos vinculados, abaixo relacionados, quando couber, sem prejuízo da legislação 
específica que normatiza esses procedimentos:  
 

I. As despesas assistenciais com doadores vivos;  

 
II. Os medicamentos utilizados durante a internação; 

 
III. O acompanhamento clínico no pós-operatório imediato e tardio, exceto medicamentos de 

manutenção;  

 
IV. As despesas com captação, transporte e preservação dos órgãos na forma de 

ressarcimento ao SUS. 

 
4.2.3. Em caso de indisponibilidade de leito hospitalar nos estabelecimentos próprios, contratados, 
referenciados, cooperados ou credenciados pela Contratada, na acomodação em que o 
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beneficiário foi inscrito, a operadora deverá lhe garantir acesso em acomodação superior até que 
haja disponibilidade do leito conforme acomodação contratada, momento em que será 
providenciada a transferência às expensas da Contratada.  
 
4.2.3.1. Não havendo disponibilidade de vagas nos estabelecimentos próprios, contratados ou 
credenciados pela operadora, o ônus da internação em outro hospital fora da rede de serviço é de 
responsabilidade da operadora. 
 
4.2.4. A escolha de prestação de serviços será de livre arbítrio do beneficiário, dentre a relação de 
profissionais, de hospitais, de centros médicos, de clínicas, básicas e especializadas, de 
laboratórios, dentre a rede própria, contratada, cooperada, referenciada e/ou credenciada ofertada 
pela contratada, não podendo o atendimento ser somente em hospitais da própria operadora. 
 
4.2.5. Será ainda garantida aos beneficiários a cobertura trazida pelo art. 12, III, a, b, VII, da Lei 
Federal nº 9.656/1998, em conformidade com as demais normas regulatórias da Agência Nacional 
de Saúde Suplementar. 
 
4.2.6. Não haverá cobertura parcial temporária, nos casos de doenças ou lesões preexistentes, 
desde que o contratante faça a inclusão do beneficiário em até 30 (trinta) dias de sua vinculação 
ao contratante ou do evento que o elege para ser beneficiário dependente. 
 
4.2.7. Não estão cobertos pelo Plano de Assistência à Saúde Suplementar os exames 
admissionais, periódicos, demissionais ou equivalentes.  
 
4.2.8. A critério da contratada, poderá haver a necessidade de autorização prévia para marcação 
de exames, observadas as determinações da Resolução Normativa ANS n° 566, de 29 de 
dezembro de 2022. 
 
4.2.9. Aplicam-se, ainda, aos casos de coberturas assistenciais, plano ambulatorial, plano 
hospitalar e plano hospitalar com obstetrícia as disposições da Resolução Normativa ANS nº 465, 
de 24 de fevereiro de 2021. 
 
4.3. DA REDE DE ATENDIMENTO – PRÓPRIA, CREDENCIADA, COOPERADA OU 
REFERENCIADA 
 
4.3.1. A contratada deve dispor e manter uma rede de atendimento própria, credenciada, 
cooperada ou referenciada, no mínimo regional, no estado de Minas Gerais, composta por 
médicos, laboratórios, clínicas, maternidades e hospitais que atendam, de forma suficiente, os 
usuários do plano de assistência médica, devendo ser garantindo aos beneficiários, no mínimo: 
 
4.3.1.1. Na cidade de Belo Horizonte, o acesso a: 
 
4.3.1.1.1. Pelo menos 7 (sete) hospitais, sendo: 
 

a) Pelo menos 2 (dois) hospitais com, no mínimo, 250 (duzentos e cinquenta) leitos com 

planos de quarto coletivo (enfermaria) e quarto privativo (apartamento); 
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b) Pelo menos 2 (dois) hospitais com, no mínimo, 150 (cento e cinquenta) leitos com planos 

de quarto coletivo (enfermaria) e quarto privativo (apartamento); 

 
c) Pelo menos 2 (dois) hospitais com, no mínimo, 100 (cem) leitos com planos de quarto 

coletivo (enfermaria) e quarto privativo (apartamento); 

 
4.3.1.1.1.1. Do total de hospitais credenciados, pelo menos 3 (três), deverão possuir as seguintes 
características: 
 

a) Possuir centro cirúrgico;  

 
b) Possuir UTI para adulto;  

 
c) Possuir atendimento de Pronto Socorro; 

 
d) Possuir unidade de Fisioterapia; 

 
e) Os quartos coletivos deverão comportar, no máximo, 3 (três) leitos; 

 
4.3.1.1.2. Pelo menos 2 (duas) Maternidades para atendimento em regime de internação eletiva, 
serviço de Urgência/Emergência e leitos de alta complexidade UTI/CTI, neonatal. 
 
4.3.1.1.3. Pelo menos 4 (quatro) estabelecimentos para exames laboratoriais de análises clínicas; 
 
4.3.1.1.4. Pelo menos 4 (quatro) estabelecimentos de Centro de Diagnóstico; 
 
4.3.1.1.5. Pelo menos 15 (quinze) médicos credenciados para atendimento em consultório/clínica 
para cada uma das seguintes especialidades médicas, sem prejuízo das garantias e orientações 
mínimas obrigatórias disciplinas pela ANS:  
 

I. Clínica Médica; 

II. Pediatria; 

III. Cirurgia Geral; 

IV. Ortopedia; 

V. Cardiologia; 

VI. Urologia; 

VII. Neurologia; 

VIII. Gastroenterologia; 

IX. Endocrinologia; 

X. Dermatologia; 

XI. Angiologia; 

XII. Ginecologia/Obstetrícia e  

XIII. Psiquiatria. 
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4.3.1.1.6. Os requisitos da rede de hospitais podem ser considerados cumulativamente ou não. 
 
4.3.1.1.7. Deve-se ter claro que a quantidade de leitos estabelecida, por hospitais, não se destina 
exclusivamente aos beneficiários do plano, objeto deste procedimento, tendo em vista que se trata 
de estrutura hospitalar posta à disposição de outros usuários de planos, contrato e convênios 
alheios à presente contratação. 
 
4.3.1.1.8. Dados da Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte (2021) apontam que, dos 
2,5 milhões de habitantes de Belo Horizonte, 51,3% possuem plano de saúde e 48,7% dependem 
do SUS. Significa dizer que cerca de 1.282.500 (um milhão e duzentas e oitenta e duas mil e 
quinhentas) pessoas são beneficiárias de plano privado de assistência médica, enquanto, em 
2018, esse número era de aproximadamente 750.472 (setecentas e cinquenta mil e quatrocentas 
e setenta e duas) pessoas (30% do total), o que demonstra uma crescente demanda pelo sistema 
privado de saúde. 
 
4.3.1.1.9. Além disso, os requisitos de rede de atendimento exigidos, como quantitativo de leitos, 
por exemplo, funciona como parâmetro de aferição do porte dos hospitais ofertados, que resulta 
em fator de eficiência e economia de escala: 
 

Um exame da literatura universal identificou, aproximadamente, cem estudos que 
mostram evidências de economias de escala em hospitais. Revelaram que as 
economias de escala só podem ser encontradas em hospitais de mais de 100 
leitos, que o tamanho ótimo dos hospitais pode estar entre 100 a 450 leitos e que 
as deseconomias de escala vão tornar-se importantes em hospitais de mais de 
650 leitos (ALETRAS; JONES; SHELDON, 1997 apud CONASS, 2011). 

 
4.3.1.1.10. Assim, a quantidade de hospitais e leitos destina-se à manutenção de uma rede de 
atendimento que assista de forma hígida, eficiente e com qualidade aos beneficiários do plano, 
objeto deste procedimento, tendo em consideração a quantidade de usuários de plano privado de 
assistência médica na cidade de Belo Horizonte. 
 
4.3.1.2. Nas demais cidades de Minas Gerais, deverá manter rede de atendimento própria, 
credenciada, cooperada ou referenciada com laboratórios ou serviços auxiliares de diagnóstico e 
tratamento, consultórios, hospitais, clínicas especializadas e atendimento de 
urgência/emergência, se houver naquela localidade. 
 
4.3.1.2.1. Caso haja necessidade de atendimento em local onde não exista ou não seja possível 
a utilização da rede de atendimento própria, credenciada, cooperada ou referenciada da 
contratada, observado o disposto no § 2º do art. 1º da Resolução Normativa ANS n.º 465, de 24 
de fevereiro de 2021, depois de exauridas as hipóteses previstas na Resolução Normativa ANS 
n.º 566, de 29 de dezembro de 2022, e na legislação vigente, os beneficiários poderão ser 
atendidos em estabelecimento médico a que tiverem acesso, solicitando-se, posteriormente, o 
reembolso integral à contratada, mediante a apresentação de recibo de pagamento. 
 
4.3.1.2.1.1. Para os casos de atendimento fora do estado de Minas Gerais, nas situações de 
urgência e emergência, aplica-se o disposto no subitem anterior. 
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4.3.1.3. A contratada deve se comprometer com a formação de ampla rede de atendimento, no 
estado de Minas Gerais, (própria, credenciada, referenciada ou cooperada), sem prejuízo da 
utilização do sistema de reembolso integral, até que seja formada rede capaz de atender às 
necessidades dos empregados do CRCMG e de seus dependentes, em conformidade com a 
legislação vigente e as normas expedidas pela ANS. 
 
4.3.1.4. Caso se mostre insuficiente ou não cumpra as exigências estabelecidas neste 
procedimento, o CRCMG poderá solicitar, a qualquer tempo, que a contratada promova a 
cobertura, através de rede própria, credenciada, referenciada ou cooperada, em determinada 
localidade, a fim de atender às necessidades de adequação da rede de atendimento, observado, 
em todo caso, a abrangência estabelecida neste procedimento, as normas da ANS, em especial, 
a Resolução Normativa ANS nº 567, de 16 de dezembro de 2022 ou norma posterior que venha a 
substitui-la.  
 
4.3.1.4.1. A solicitação de credenciamento de novo estabelecimento deverá ser atendida no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contado da solicitação. 
 
4.3.1.4.2. Também deverá ser mantida a relação de credenciados, substituindo os 
estabelecimentos que venham a se descredenciar por outro do mesmo porte e na mesma região, 
observada, em todo caso, a Resolução Normativa ANS nº 567, de 16 de dezembro de 2022. 
 
4.3.1.5. Deverá ser assegurado aos beneficiários do plano, sempre que houver indisponibilidade 
de leito nos hospitais ou clínicas próprios ou credenciados da contratada, acomodação em outro 
estabelecimento de qualidade igual ou superior, sem ônus adicional. 
 
4.3.2. Os hospitais (rede de atendimento própria, credenciada, cooperada ou referenciada) 
deverão dispor de leitos com acomodações de quarto coletivo (enfermaria) e quarto privativo 
(apartamento).  
 
4.3.2.1. Em caso de indisponibilidade de leito hospitalar nos estabelecimentos próprios, 
contratados, referenciados, cooperados ou credenciados pela Contratada, na acomodação em 
que o beneficiário foi inscrito, a operadora deverá lhe garantir acesso em acomodação superior 
até que haja disponibilidade do leito conforme acomodação contratada, momento em que será 
providenciada a transferência às expensas da Contratada. 
 
4.4. Apresentação da rede de atendimento 
 
4.4.1. A contratada deverá apresentar pelo menos 50% (cinquenta por cento) da rede de 
atendimento requerida para a cidade de Belo Horizonte, no prazo de até 5 (cinco) dias antes da 
data de início da execução dos serviços. 
 
4.4.1.1. A totalidade da rede de atendimento (própria, credenciada, referenciada ou cooperada) 
deverá ser apresentada no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado do início de vigência do 
contrato. 
 
4.4.2. O prazo de apresentação do quantitativo mínimo de rede de atendimento se dá em razão 
da necessidade de manutenção da cobertura de plano de assistência médica aos beneficiários, 
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tão logo se expire a vigência do contrato atual, que ocorrerá em 1º/06/2024. Tendo em vista a 
natureza da prestação dos serviços, não poderá haver lapso temporal entre a vigência de um e 
outro contrato, garantindo-se o efetivo atendimento médico/hospitalar aos empregados do 
CRCMG e a seus dependentes. 
 
4.4.3. Os endereços e contatos telefônicos da rede de atendimento própria, credenciada e 
referenciada deverão ser disponibilizados em sítio eletrônico ou através de outro meio eficaz de 
divulgação aos beneficiários. 
 
4.5. EXCLUSÕES DE COBERTURA 
 
4.5.1. Poderão ser excluídas da cobertura os itens que abrangem as exceções elencadas no art. 
10 da Lei nº 9.656/1998, observada a regulamentação da ANS. 
  
4.5.2. Em todo caso, deverão ser respeitadas as exigências mínimas estabelecidas no art. 12 da 
Lei nº 9.656/1998 e na Resolução Normativa ANS n.º 465, de 24 de fevereiro de 2021. 
 
4.6. URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
 
4.6.1. A abrangência geográfica dos serviços de assistência à saúde será, no mínimo, para o 
estado de Minas Gerais, comprometendo-se a empresa contratada a disponibilizar atendimento 
de urgência e emergência em todo o território nacional. 
 
4.6.2. As definições de urgência e emergência estão contidas na regulamentação da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar.   
 
4.6.3. Quando houver carência em vigor e necessidade de atendimento de urgência e emergência 
o beneficiário terá garantida a cobertura igualmente a fixada para atendimento ambulatorial, sem 
cobertura de internação, limitado às primeiras 12 (doze) horas ou até que ocorra a necessidade 
de internação.   
 
4.6.3.1. O atendimento de urgência e emergência decorrente de acidente pessoal será garantido, 
sem restrições, após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da vigência do contrato.   
 
4.7. REEMBOLSO   
 
4.7.1. Em caso de necessidade de atendimento em localidade onde não exista ou não seja 
possível a utilização da rede de atendimento própria, credenciada, cooperada ou referenciada da 
contratada os beneficiários poderão ser atendidos em estabelecimento médico a que tiverem 
acesso, após esgotadas as hipóteses previstas na Resolução Normativa ANS n.º 566, de 29 de 
dezembro de 2022, e na legislação vigente, solicitando, posteriormente, o reembolso integral à 
contratada, mediante a apresentação de recibo de pagamento e de documentação que comprove 
a prestação de atendimento, inclusive as despesas com transporte. 
 
4.7.2. O reembolso de que trata o item acima deverá ser realizado pela contratada diretamente na 
conta do beneficiário, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da 
protocolização do pedido com todos os documentos exigidos pela contratada, necessários à 
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4.13.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, com início em 1º/6/2024, e 
poderá ser prorrogado até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
 
4.14. REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES 
 
4.14.1. A prestação dos serviços será regida pela legislação e as normas editadas pelo Poder 
Público, sobretudo as da Agência Nacional de Saúde – ANS, aplicáveis à atividade, em especial: 
 

• Lei n.º 9.656, de 3 de junho de 1998; 

• Resolução Normativa ANS n.º 465, de 24 de fevereiro de 2021; 

• Resolução Normativa ANS n.º 566, de 29 de dezembro de 2022; 

• Resolução Normativa ANS n.º 577, de 14 de dezembro de 2022; 

• Resolução Normativa ANS n.º 488, de 29 de março de 2022; 

• Resolução Normativa ANS nº 557, DE 14 de dezembro de 2022. 

 
4.15. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
4.15.1. Sem prejuízo da legislação e normas editadas pelo Poder Público, aplicáveis à atividade, 
a contratada deverá seguir as determinações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 
Advocacia-Geral da União, especialmente, as que se referem às disposições sobre: 
 

• aquisição de medicamentos, insumos hospitalares, materiais da área da saúde, material 

de limpeza, higiene e cosméticos, pág. 135. 

• resíduos – serviços de saúde, pág. 243 

 
4.16. Continuidade dos serviços 
 
4.16.1. A contratação do serviço, objeto deste documento, tem amparo legal na Lei n.º 14.133 de 
1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos.   
 
4.16.2. Quanto à natureza, o objeto se configura precipuamente como um serviço comum, haja 
vista que suas especificações podem ser objetivamente definidas de acordo com as práticas de 
mercado e a regulamentação da ANS, e de natureza continuada, devido às características de 
essencialidade e habitualidade que a CONTRATANTE tem de mantê-los, como política de 
valorização de pessoal.  
 
4.16.3. Acarretando sua interrupção no comprometimento da assistência à saúde dos empregados 
e, consequentemente, à regular continuidade das atividades da Administração.  
 
4.16.4. A contratação deve se estender por mais de um exercício financeiro, visto que sua 
manutenção é imprescindível, uma vez que está voltado ao cuidado com a saúde do empregado.   
 
4.16.5. Benefícios diretos e indiretos: 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços de Plano de Assistência Médica de natureza coletiva empresarial, sem 

carência, do tipo coparticipativo, nas segmentações ambulatorial, hospitalar e obstétrica, com 

cobertura em todo estado de Minas Gerais e, nos casos de urgência e emergência, em todo o 

território nacional, incluída a cobertura assistencial, para os empregados do CRCMG e seus 

dependentes, sendo facultativa a adesão ao plano, durante o período de 12 (doze) meses, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

1 

Plano de Assistência Médica de natureza 
coletiva empresarial, sem carência, do tipo 
coparticipativo, nas segmentações 
ambulatorial, hospitalar e obstétrica, com 
cobertura em todo estado de Minas Gerais e, 
nos casos de urgência e emergência, em 
todo o território nacional, incluída a cobertura 
assistencial, para os empregados do 
CRCMG e seus dependentes, sendo 
facultativa a adesão ao plano. 

13340 unidade 1 R$ 944.515,03 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, com início em 1º/6/2024, e poderá 

ser prorrogado até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

1.3.1. Os serviços deverão estar disponíveis à perfeita fruição pelos beneficiários a partir de 

1º/6/2024, devendo todos os procedimentos necessários a sua implementação terem sido providenciados 

até essa data. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme item 39. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Sem prejuízo da legislação e normas editadas pelo Poder Público, aplicáveis à atividade, a 

contratada deverá seguir as determinações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 

Advocacia-Geral da União, especialmente, as que se referem às disposições sobre: 

a) aquisição de medicamentos, insumos hospitalares, materiais da área da saúde, material de 

limpeza, higiene e cosméticos, pág. 135; 

b) resíduos – serviços de saúde, pág. 243. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: os serviços deverão estar disponíveis à fruição pelos 

beneficiários a partir de 1º/6/2024.  

Descrição detalhada, requisitos, especificações  

5.2. A descrição detalhada da solução, assim como os demais requisitos e as especificações 

encontram-se pormenorizadas em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
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6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, II).  

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
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6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme previsto no Anexo III. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 

da prestação dos serviços. 

Do recebimento 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
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indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 

119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 



 
 

 

   

   
 
  

Rua Cláudio Manoel, 639 - Bairro Savassi 
Telefone: (31) 3269-8400 – CEP: 30140-105 – Belo Horizonte/MG 

crcmg@crcmg.org.br – www.crcmg.org.br 

 

 

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.16.1.  o prazo de validade; 

7.16.2.  a data da emissão; 

7.16.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.16.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

7.16.5.  o valor a pagar; e 

7.16.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 
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7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 



 
 

 

   

   
 
  

Rua Cláudio Manoel, 639 - Bairro Savassi 
Telefone: (31) 3269-8400 – CEP: 30140-105 – Belo Horizonte/MG 

crcmg@crcmg.org.br – www.crcmg.org.br 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 
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8.12. Ato de concessão de Autorização de Funcionamento das Operadoras de Planos de 

Assistência à Saúde, expedido pela Agencia Nacional de Saúde – ANS, nos termos da Resolução 

Normativa ANS Nº 543, de 2 de setembro de 2022. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  
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8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um); obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.   

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

Qualificação Técnica 

8.27. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.27.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as características mínimas compatíveis com o objeto desta licitação, por 

período não inferior a 1 (um) ano. 

8.27.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.27.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços de Plano de Assistência Médica de natureza coletiva empresarial, sem 

carência, do tipo coparticipativo, nas segmentações ambulatorial, hospitalar e obstétrica, com 

cobertura em todo estado de Minas Gerais e, nos casos de urgência e emergência, em todo o 

território nacional, incluída a cobertura assistencial, para os empregados do CRCMG e seus 

dependentes, sendo facultativa a adesão ao plano, durante o período de 12 (doze) meses, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

1 

Plano de Assistência Médica de natureza 
coletiva empresarial, sem carência, do tipo 
coparticipativo, nas segmentações 
ambulatorial, hospitalar e obstétrica, com 
cobertura em todo estado de Minas Gerais e, 
nos casos de urgência e emergência, em 
todo o território nacional, incluída a cobertura 
assistencial, para os empregados do 
CRCMG e seus dependentes, sendo 
facultativa a adesão ao plano. 

13340 unidade 1 R$ 944.515,03 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, com início em 1º/6/2024, e poderá 

ser prorrogado até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

1.3.1. Os serviços deverão estar disponíveis à perfeita fruição pelos beneficiários a partir de 

1º/6/2024, devendo todos os procedimentos necessários a sua implementação terem sido providenciados 

até essa data. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme item 39. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Sem prejuízo da legislação e normas editadas pelo Poder Público, aplicáveis à atividade, a 

contratada deverá seguir as determinações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 

Advocacia-Geral da União, especialmente, as que se referem às disposições sobre: 

a) aquisição de medicamentos, insumos hospitalares, materiais da área da saúde, material de 

limpeza, higiene e cosméticos, pág. 135; 

b) resíduos – serviços de saúde, pág. 243. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: os serviços deverão estar disponíveis à fruição pelos 

beneficiários a partir de 1º/6/2024.  

Descrição detalhada, requisitos, especificações  

5.2. A descrição detalhada da solução, assim como os demais requisitos e as especificações 

encontram-se pormenorizadas em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
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6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, II).  

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
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6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme previsto no Anexo III. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 

da prestação dos serviços. 

Do recebimento 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
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indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 

119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
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7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.16.1.  o prazo de validade; 

7.16.2.  a data da emissão; 

7.16.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.16.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

7.16.5.  o valor a pagar; e 

7.16.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 
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7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 
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8.12. Ato de concessão de Autorização de Funcionamento das Operadoras de Planos de 

Assistência à Saúde, expedido pela Agencia Nacional de Saúde – ANS, nos termos da Resolução 

Normativa ANS Nº 543, de 2 de setembro de 2022. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  
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8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um); obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.   

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

Qualificação Técnica 

8.27. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.27.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as características mínimas compatíveis com o objeto desta licitação, por 

período não inferior a 1 (um) ano. 

8.27.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.27.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 
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c) Diária de internação hospitalar;  
 
d) Despesa referente a honorários médicos, serviços gerais de enfermagem e alimentação durante 
o período de internação;  
 
e) Exames complementares indispensáveis para controle da evolução da doença e elucidação 
diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões e 
sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente, realizados ou 
ministrados durante o período de internação hospitalar;  
 
f) Taxas e materiais utilizados durante o período de internação e relacionadas com o evento 
médico;  
 
g) Acomodação e alimentação fornecidas pelo hospital ao acompanhante do beneficiário menor 
de 18 (dezoito) anos, do maior de 60(sessenta) anos, da mulher no pré-parto e pós-parto imediato 
e dos portadores de necessidades especiais quando houver indicação do médico assistente, nas 
mesmas condições da cobertura do Plano/Seguro Saúde, exceto no caso de UTI ou similar, 
quando não for possível o acompanhamento.  
 
h) Cirurgia plástica reparadora;  
 
i) Procedimentos relativos ao pré-natal e a assistência ao parto;  
 
j) Assistência ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do titular ou seu dependente, durante os 
primeiros 30 (trinta) dias após o nascimento; 
 
k) Cirurgia plástica reconstrutiva de mama, para o tratamento de mutilação decorrente de utilização 
técnica de tratamento de câncer;  
 
l) Cobertura de transplante de córnea e rim, bem como o de transplantes autólogos listados no Rol 
de Procedimentos e Eventos de Saúde editado pela ANS, além das despesas com seus 
procedimentos vinculados, abaixo relacionados, quando couber, sem prejuízo da legislação 
específica que normatiza esses procedimentos:  
 

I. As despesas assistenciais com doadores vivos;  

 
II. Os medicamentos utilizados durante a internação; 

 
III. O acompanhamento clínico no pós-operatório imediato e tardio, exceto medicamentos de 

manutenção;  

 
IV. As despesas com captação, transporte e preservação dos órgãos na forma de 

ressarcimento ao SUS. 

 
4.2.3. Em caso de indisponibilidade de leito hospitalar nos estabelecimentos próprios, contratados, 
referenciados, cooperados ou credenciados pela Contratada, na acomodação em que o 
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beneficiário foi inscrito, a operadora deverá lhe garantir acesso em acomodação superior até que 
haja disponibilidade do leito conforme acomodação contratada, momento em que será 
providenciada a transferência às expensas da Contratada.  
 
4.2.3.1. Não havendo disponibilidade de vagas nos estabelecimentos próprios, contratados ou 
credenciados pela operadora, o ônus da internação em outro hospital fora da rede de serviço é de 
responsabilidade da operadora. 
 
4.2.4. A escolha de prestação de serviços será de livre arbítrio do beneficiário, dentre a relação de 
profissionais, de hospitais, de centros médicos, de clínicas, básicas e especializadas, de 
laboratórios, dentre a rede própria, contratada, cooperada, referenciada e/ou credenciada ofertada 
pela contratada, não podendo o atendimento ser somente em hospitais da própria operadora. 
 
4.2.5. Será ainda garantida aos beneficiários a cobertura trazida pelo art. 12, III, a, b, VII, da Lei 
Federal nº 9.656/1998, em conformidade com as demais normas regulatórias da Agência Nacional 
de Saúde Suplementar. 
 
4.2.6. Não haverá cobertura parcial temporária, nos casos de doenças ou lesões preexistentes, 
desde que o contratante faça a inclusão do beneficiário em até 30 (trinta) dias de sua vinculação 
ao contratante ou do evento que o elege para ser beneficiário dependente. 
 
4.2.7. Não estão cobertos pelo Plano de Assistência à Saúde Suplementar os exames 
admissionais, periódicos, demissionais ou equivalentes.  
 
4.2.8. A critério da contratada, poderá haver a necessidade de autorização prévia para marcação 
de exames, observadas as determinações da Resolução Normativa ANS n° 566, de 29 de 
dezembro de 2022. 
 
4.2.9. Aplicam-se, ainda, aos casos de coberturas assistenciais, plano ambulatorial, plano 
hospitalar e plano hospitalar com obstetrícia as disposições da Resolução Normativa ANS nº 465, 
de 24 de fevereiro de 2021. 
 
4.3. DA REDE DE ATENDIMENTO – PRÓPRIA, CREDENCIADA, COOPERADA OU 
REFERENCIADA 
 
4.3.1. A contratada deve dispor e manter uma rede de atendimento própria, credenciada, 
cooperada ou referenciada, no mínimo regional, no estado de Minas Gerais, composta por 
médicos, laboratórios, clínicas, maternidades e hospitais que atendam, de forma suficiente, os 
usuários do plano de assistência médica, devendo ser garantindo aos beneficiários, no mínimo: 
 
4.3.1.1. Na cidade de Belo Horizonte, o acesso a: 
 
4.3.1.1.1. Pelo menos 7 (sete) hospitais, sendo: 
 

a) Pelo menos 2 (dois) hospitais com, no mínimo, 250 (duzentos e cinquenta) leitos com 

planos de quarto coletivo (enfermaria) e quarto privativo (apartamento); 
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b) Pelo menos 2 (dois) hospitais com, no mínimo, 150 (cento e cinquenta) leitos com planos 

de quarto coletivo (enfermaria) e quarto privativo (apartamento); 

 
c) Pelo menos 2 (dois) hospitais com, no mínimo, 100 (cem) leitos com planos de quarto 

coletivo (enfermaria) e quarto privativo (apartamento); 

 
4.3.1.1.1.1. Do total de hospitais credenciados, pelo menos 3 (três), deverão possuir as seguintes 
características: 
 

a) Possuir centro cirúrgico;  

 
b) Possuir UTI para adulto;  

 
c) Possuir atendimento de Pronto Socorro; 

 
d) Possuir unidade de Fisioterapia; 

 
e) Os quartos coletivos deverão comportar, no máximo, 3 (três) leitos; 

 
4.3.1.1.2. Pelo menos 2 (duas) Maternidades para atendimento em regime de internação eletiva, 
serviço de Urgência/Emergência e leitos de alta complexidade UTI/CTI, neonatal. 
 
4.3.1.1.3. Pelo menos 4 (quatro) estabelecimentos para exames laboratoriais de análises clínicas; 
 
4.3.1.1.4. Pelo menos 4 (quatro) estabelecimentos de Centro de Diagnóstico; 
 
4.3.1.1.5. Pelo menos 15 (quinze) médicos credenciados para atendimento em consultório/clínica 
para cada uma das seguintes especialidades médicas, sem prejuízo das garantias e orientações 
mínimas obrigatórias disciplinas pela ANS:  
 

I. Clínica Médica; 

II. Pediatria; 

III. Cirurgia Geral; 

IV. Ortopedia; 

V. Cardiologia; 

VI. Urologia; 

VII. Neurologia; 

VIII. Gastroenterologia; 

IX. Endocrinologia; 

X. Dermatologia; 

XI. Angiologia; 

XII. Ginecologia/Obstetrícia e  

XIII. Psiquiatria. 
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4.3.1.1.6. Os requisitos da rede de hospitais podem ser considerados cumulativamente ou não. 
 
4.3.1.1.7. Deve-se ter claro que a quantidade de leitos estabelecida, por hospitais, não se destina 
exclusivamente aos beneficiários do plano, objeto deste procedimento, tendo em vista que se trata 
de estrutura hospitalar posta à disposição de outros usuários de planos, contrato e convênios 
alheios à presente contratação. 
 
4.3.1.1.8. Dados da Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte (2021) apontam que, dos 
2,5 milhões de habitantes de Belo Horizonte, 51,3% possuem plano de saúde e 48,7% dependem 
do SUS. Significa dizer que cerca de 1.282.500 (um milhão e duzentas e oitenta e duas mil e 
quinhentas) pessoas são beneficiárias de plano privado de assistência médica, enquanto, em 
2018, esse número era de aproximadamente 750.472 (setecentas e cinquenta mil e quatrocentas 
e setenta e duas) pessoas (30% do total), o que demonstra uma crescente demanda pelo sistema 
privado de saúde. 
 
4.3.1.1.9. Além disso, os requisitos de rede de atendimento exigidos, como quantitativo de leitos, 
por exemplo, funciona como parâmetro de aferição do porte dos hospitais ofertados, que resulta 
em fator de eficiência e economia de escala: 
 

Um exame da literatura universal identificou, aproximadamente, cem estudos que 
mostram evidências de economias de escala em hospitais. Revelaram que as 
economias de escala só podem ser encontradas em hospitais de mais de 100 
leitos, que o tamanho ótimo dos hospitais pode estar entre 100 a 450 leitos e que 
as deseconomias de escala vão tornar-se importantes em hospitais de mais de 
650 leitos (ALETRAS; JONES; SHELDON, 1997 apud CONASS, 2011). 

 
4.3.1.1.10. Assim, a quantidade de hospitais e leitos destina-se à manutenção de uma rede de 
atendimento que assista de forma hígida, eficiente e com qualidade aos beneficiários do plano, 
objeto deste procedimento, tendo em consideração a quantidade de usuários de plano privado de 
assistência médica na cidade de Belo Horizonte. 
 
4.3.1.2. Nas demais cidades de Minas Gerais, deverá manter rede de atendimento própria, 
credenciada, cooperada ou referenciada com laboratórios ou serviços auxiliares de diagnóstico e 
tratamento, consultórios, hospitais, clínicas especializadas e atendimento de 
urgência/emergência, se houver naquela localidade. 
 
4.3.1.2.1. Caso haja necessidade de atendimento em local onde não exista ou não seja possível 
a utilização da rede de atendimento própria, credenciada, cooperada ou referenciada da 
contratada, observado o disposto no § 2º do art. 1º da Resolução Normativa ANS n.º 465, de 24 
de fevereiro de 2021, depois de exauridas as hipóteses previstas na Resolução Normativa ANS 
n.º 566, de 29 de dezembro de 2022, e na legislação vigente, os beneficiários poderão ser 
atendidos em estabelecimento médico a que tiverem acesso, solicitando-se, posteriormente, o 
reembolso integral à contratada, mediante a apresentação de recibo de pagamento. 
 
4.3.1.2.1.1. Para os casos de atendimento fora do estado de Minas Gerais, nas situações de 
urgência e emergência, aplica-se o disposto no subitem anterior. 
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4.3.1.3. A contratada deve se comprometer com a formação de ampla rede de atendimento, no 
estado de Minas Gerais, (própria, credenciada, referenciada ou cooperada), sem prejuízo da 
utilização do sistema de reembolso integral, até que seja formada rede capaz de atender às 
necessidades dos empregados do CRCMG e de seus dependentes, em conformidade com a 
legislação vigente e as normas expedidas pela ANS. 
 
4.3.1.4. Caso se mostre insuficiente ou não cumpra as exigências estabelecidas neste 
procedimento, o CRCMG poderá solicitar, a qualquer tempo, que a contratada promova a 
cobertura, através de rede própria, credenciada, referenciada ou cooperada, em determinada 
localidade, a fim de atender às necessidades de adequação da rede de atendimento, observado, 
em todo caso, a abrangência estabelecida neste procedimento, as normas da ANS, em especial, 
a Resolução Normativa ANS nº 567, de 16 de dezembro de 2022 ou norma posterior que venha a 
substitui-la.  
 
4.3.1.4.1. A solicitação de credenciamento de novo estabelecimento deverá ser atendida no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contado da solicitação. 
 
4.3.1.4.2. Também deverá ser mantida a relação de credenciados, substituindo os 
estabelecimentos que venham a se descredenciar por outro do mesmo porte e na mesma região, 
observada, em todo caso, a Resolução Normativa ANS nº 567, de 16 de dezembro de 2022. 
 
4.3.1.5. Deverá ser assegurado aos beneficiários do plano, sempre que houver indisponibilidade 
de leito nos hospitais ou clínicas próprios ou credenciados da contratada, acomodação em outro 
estabelecimento de qualidade igual ou superior, sem ônus adicional. 
 
4.3.2. Os hospitais (rede de atendimento própria, credenciada, cooperada ou referenciada) 
deverão dispor de leitos com acomodações de quarto coletivo (enfermaria) e quarto privativo 
(apartamento).  
 
4.3.2.1. Em caso de indisponibilidade de leito hospitalar nos estabelecimentos próprios, 
contratados, referenciados, cooperados ou credenciados pela Contratada, na acomodação em 
que o beneficiário foi inscrito, a operadora deverá lhe garantir acesso em acomodação superior 
até que haja disponibilidade do leito conforme acomodação contratada, momento em que será 
providenciada a transferência às expensas da Contratada. 
 
4.4. Apresentação da rede de atendimento 
 
4.4.1. A contratada deverá apresentar pelo menos 50% (cinquenta por cento) da rede de 
atendimento requerida para a cidade de Belo Horizonte, no prazo de até 5 (cinco) dias antes da 
data de início da execução dos serviços. 
 
4.4.1.1. A totalidade da rede de atendimento (própria, credenciada, referenciada ou cooperada) 
deverá ser apresentada no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado do início de vigência do 
contrato. 
 
4.4.2. O prazo de apresentação do quantitativo mínimo de rede de atendimento se dá em razão 
da necessidade de manutenção da cobertura de plano de assistência médica aos beneficiários, 
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tão logo se expire a vigência do contrato atual, que ocorrerá em 1º/06/2024. Tendo em vista a 
natureza da prestação dos serviços, não poderá haver lapso temporal entre a vigência de um e 
outro contrato, garantindo-se o efetivo atendimento médico/hospitalar aos empregados do 
CRCMG e a seus dependentes. 
 
4.4.3. Os endereços e contatos telefônicos da rede de atendimento própria, credenciada e 
referenciada deverão ser disponibilizados em sítio eletrônico ou através de outro meio eficaz de 
divulgação aos beneficiários. 
 
4.5. EXCLUSÕES DE COBERTURA 
 
4.5.1. Poderão ser excluídas da cobertura os itens que abrangem as exceções elencadas no art. 
10 da Lei nº 9.656/1998, observada a regulamentação da ANS. 
  
4.5.2. Em todo caso, deverão ser respeitadas as exigências mínimas estabelecidas no art. 12 da 
Lei nº 9.656/1998 e na Resolução Normativa ANS n.º 465, de 24 de fevereiro de 2021. 
 
4.6. URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
 
4.6.1. A abrangência geográfica dos serviços de assistência à saúde será, no mínimo, para o 
estado de Minas Gerais, comprometendo-se a empresa contratada a disponibilizar atendimento 
de urgência e emergência em todo o território nacional. 
 
4.6.2. As definições de urgência e emergência estão contidas na regulamentação da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar.   
 
4.6.3. Quando houver carência em vigor e necessidade de atendimento de urgência e emergência 
o beneficiário terá garantida a cobertura igualmente a fixada para atendimento ambulatorial, sem 
cobertura de internação, limitado às primeiras 12 (doze) horas ou até que ocorra a necessidade 
de internação.   
 
4.6.3.1. O atendimento de urgência e emergência decorrente de acidente pessoal será garantido, 
sem restrições, após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da vigência do contrato.   
 
4.7. REEMBOLSO   
 
4.7.1. Em caso de necessidade de atendimento em localidade onde não exista ou não seja 
possível a utilização da rede de atendimento própria, credenciada, cooperada ou referenciada da 
contratada os beneficiários poderão ser atendidos em estabelecimento médico a que tiverem 
acesso, após esgotadas as hipóteses previstas na Resolução Normativa ANS n.º 566, de 29 de 
dezembro de 2022, e na legislação vigente, solicitando, posteriormente, o reembolso integral à 
contratada, mediante a apresentação de recibo de pagamento e de documentação que comprove 
a prestação de atendimento, inclusive as despesas com transporte. 
 
4.7.2. O reembolso de que trata o item acima deverá ser realizado pela contratada diretamente na 
conta do beneficiário, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da 
protocolização do pedido com todos os documentos exigidos pela contratada, necessários à 
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4.13.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, com início em 1º/6/2024, e 
poderá ser prorrogado até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
 

4.14. REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES 
 
4.14.1. A prestação dos serviços será regida pela legislação e as normas editadas pelo Poder 
Público, sobretudo as da Agência Nacional de Saúde – ANS, aplicáveis à atividade, em especial: 
 

• Lei n.º 9.656, de 3 de junho de 1998; 

• Resolução Normativa ANS n.º 465, de 24 de fevereiro de 2021; 

• Resolução Normativa ANS n.º 566, de 29 de dezembro de 2022; 

• Resolução Normativa ANS n.º 577, de 14 de dezembro de 2022; 

• Resolução Normativa ANS n.º 488, de 29 de março de 2022; 

• Resolução Normativa ANS nº 557, DE 14 de dezembro de 2022. 

 
4.15. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
4.15.1. Sem prejuízo da legislação e normas editadas pelo Poder Público, aplicáveis à atividade, 
a contratada deverá seguir as determinações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 
Advocacia-Geral da União, especialmente, as que se referem às disposições sobre: 
 

• aquisição de medicamentos, insumos hospitalares, materiais da área da saúde, material 

de limpeza, higiene e cosméticos, pág. 135. 

• resíduos – serviços de saúde, pág. 243 

 
4.16. Continuidade dos serviços 
 
4.16.1. A contratação do serviço, objeto deste documento, tem amparo legal na Lei n.º 14.133 de 
1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos.   
 
4.16.2. Quanto à natureza, o objeto se configura precipuamente como um serviço comum, haja 
vista que suas especificações podem ser objetivamente definidas de acordo com as práticas de 
mercado e a regulamentação da ANS, e de natureza continuada, devido às características de 
essencialidade e habitualidade que a CONTRATANTE tem de mantê-los, como política de 
valorização de pessoal.  
 
4.16.3. Acarretando sua interrupção no comprometimento da assistência à saúde dos empregados 
e, consequentemente, à regular continuidade das atividades da Administração.  
 
4.16.4. A contratação deve se estender por mais de um exercício financeiro, visto que sua 
manutenção é imprescindível, uma vez que está voltado ao cuidado com a saúde do empregado.   
 
4.16.5. Benefícios diretos e indiretos: 
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Gerência de Contratações - CRCMG

De: GRCC - Processos Regulatórios <grcc.regulatorio@unimedbh.com.br> em 
nome de GRCC - Processos Regulatórios

Enviado em: sexta-feira, 19 de abril de 2024 16:00
Para: licitacao@crcmg.org.br
Cc: Karen Rodrigues Morais (GRCC); Daiane Zeferino Soares Leite (GRCC)
Assunto: PÚBLICO | Pedido de Esclarecimentos - Unimed-BH :: Pregão 001/2024 - CRC-

MG
Anexos: UNIMED-BH_-_Pedido_de_Esclarecimentos_-_CRC-M.pdf

Prioridade: Alta

Prezados, boa tarde.  
 
Segue anexo o pedido de esclarecimentos realizado pela Unimed-BH, referente ao Pregão Eletrônico 001/2024 do 
CRC-MG. 
 
Solicitamos, por gentileza, confirmação de recebimento. 

 

Sempre à disposição,  

  

Gabriela Freire 
Gerência de Relacionamento com o Cliente 
Corporativo - GRCC 
Unimed-BH 

 “De acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (BR) 2018/13709, temos o dever legal de proteger dados 

pessoais. Se eventualmente compuserem este e-mail, dados pessoais, estes são protegidos e destinados ao uso exclusivo do 

destinatário original. Se você recebeu este e-mail por engano, avise o remetente imediatamente e exclua o e-mail 

permanentemente de seus arquivos. Qualquer uso, cópia ou divulgação das informações nela contidas, na íntegra ou 

parcialmente, são proibidas e serão tratadas conforme a legislação vigente, com apuração das devidas responsabilidades.”   

  
 

  

Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informações privilegiadas e/ou de caráter confidencial, não podendo ser retransmitida 

sem autorização do remetente. Se você não é o destinatário ou pessoa autorizada a recebê-la, informamos que o seu uso, divulgação, cópia ou 

arquivamento são proibidos. Portanto, se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, nos informe respondendo imediatamente a este 

e-mail e em seguida apague-a. Obrigado pela colaboração.  

  

This message may contain confidential and/or privileged information. If you are not the addressee or authorized to receive this for the 

addressee, you must not use, copy, disclose or take any action based on this message or any information herein. If you have received this 

message in error, please advise the sender immediately by reply e-mail and delete this message. Thank you for your cooperation.  
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Gerência de Contratações - CRCMG

Assunto: ENC: PÚBLICO | Pedido de Esclarecimentos - Unimed-BH :: Pregão 001/2024 - 
CRC-MG

Anexos: Outlook-2hdod0f0.png; Respostas CRCMG (1).pdf

---------- Forwarded message --------- 
De: Licitação - CRCMG <licitacao@crcmg.org.br> 
Date: ter., 23 de abr. de 2024 às 17:59 
Subject: Re: PÚBLICO | Pedido de Esclarecimentos - Unimed-BH :: Pregão 001/2024 - CRC-MG 
To: GRCC - Processos Regulatórios <grcc.regulatorio@unimedbh.com.br> 
Cc: Karen Rodrigues Morais (GRCC) <karen.morais@unimedbh.com.br>, Daiane Zeferino Soares Leite (GRCC) 
<daiane.soares@unimedbh.com.br> 
 

Prezado licitante, 
 
Encaminho as respostas para seus esclarecimentos.  
 
Atenciosamente,  
 
Sergio Robson Mafra 
Pregoeiro do CRCMG 
 
Em sex., 19 de abr. de 2024, 15:59, GRCC - Processos Regulatórios <grcc.regulatorio@unimedbh.com.br> escreveu: 

Prezados, boa tarde.  
 
Segue anexo o pedido de esclarecimentos realizado pela Unimed-BH, referente ao Pregão Eletrônico 001/2024 do 
CRC-MG. 
 
Solicitamos, por gentileza, confirmação de recebimento. 

 

Sempre à disposição,  

  

Gabriela Freire 
Gerência de Relacionamento com o Cliente 
Corporativo - GRCC 
Unimed-BH 

 “De acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (BR) 2018/13709, temos o dever legal de proteger dados 

pessoais. Se eventualmente compuserem este e-mail, dados pessoais, estes são protegidos e destinados ao uso exclusivo do 

destinatário original. Se você recebeu este e-mail por engano, avise o remetente imediatamente e exclua o e-mail 

permanentemente de seus arquivos. Qualquer uso, cópia ou divulgação das informações nela contidas, na íntegra ou 

parcialmente, são proibidas e serão tratadas conforme a legislação vigente, com apuração das devidas responsabilidades.”   
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Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informações privilegiadas e/ou de caráter confidencial, não podendo ser retransmitida 

sem autorização do remetente. Se você não é o destinatário ou pessoa autorizada a recebê-la, informamos que o seu uso, divulgação, cópia 

ou arquivamento são proibidos. Portanto, se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, nos informe respondendo imediatamente a 

este e-mail e em seguida apague-a. Obrigado pela colaboração.  

  

This message may contain confidential and/or privileged information. If you are not the addressee or authorized to receive this for the 

addressee, you must not use, copy, disclose or take any action based on this message or any information herein. If you have received this 

message in error, please advise the sender immediately by reply e-mail and delete this message. Thank you for your cooperation.  



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 925152  - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MG

PREGÃO 90005/2024

Às 09:00 horas do dia 24 de abril do ano de 2024, considerando que a contratação do item restou deserta/fracassada, HOMOLOGA-SE
automaticamente o Processo nº 58, Pregão nº 90005/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de serviços de Plano de Assistência Médica de natureza coletiva empresarial, sem carência, do tipo
coparticipativo, nas segmentações ambulatorial, hospitalar e obstétrica, com cobertura em todo estado de Minas
Gerais e, nos casos de urgência e emergência, em todo o território nacional, incluída a cobertura assistencial,
para os empregados do CRCMG e seus dependentes, sendo facultativa a adesão ao plano, durante o período de
12 (doze) meses.

Entrega de propostas: De 10/04/2024 às 08:00 até 24/04/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 24/04/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

1 de 224/04/2024 09:00



UASG 925152 PREGÃO 90005/2024

Descrição detalhada no Termo de Referência do Edital 001/2024.

UNIDADE

1

Deserto e Homologado

R$ 944.515,0300Quantidade:

Situação:

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

24/04/2024 09:00:01 Item deserto.

24/04/2024 09:00:01 Item homologado.

Item 1 - Corretagem - Plano de Saúde

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 100,0000

2 de 224/04/2024 09:00




